
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚ BLICO

PROJETO DE LEI Nº 5082 DE 2009

(Do Executivo.)

Dispõe sobre transação
tributária, nas hipóteses que especifica,
altera a legislação tributária e dá outras
providências.

EMENDA Nº

Modifique-se o caput do art. 52, conforme abaixo.

Art. 52. Os membros da CGTC ou da CTC e o Procurador da Fazenda Nacional

ou o Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, durante o exercício do mandato,

gozarão das prerrogativas de independência funcional e inamovibilidade, e

deverão agir com imparcialidade, independência, diligência, sigilo funcional e

observar a todos os fundamentos, princípios e critérios desta Lei

JUSTIFICAÇÃO

Esta alteração faz-se necessária para compatibilizar o caput deste artigo

com a emenda ao caput Art. 49 que introduz mandato para os membros da CGTC

ou da CTC.

Esta emenda visa fixar o tempo de atuação dos membros da câmara. O

mandato com tempo determinado dá aos membros a segurança e independência
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necessários para efetuarem seus trabalhos. Somente ocorrerá interrupção de

seus mandatos nos casos de condenação por Processo Administrativo Disciplinar

ou condenação judicial. Dessa forma, evita-se o desligamento de um membro por

razões vinculadas às opiniões e posicionamentos nas análises de que participe

Sala da Comissão, em            de 2009.

Deputado Paulo Rubem Santiago
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